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I – ESCLARECIMENTO: 
 
 

 

Este Relatório Mensal de Atividades da NORCON SOCIEDADE NORDESTINA DE 

CONSTRUÇÕES  S/A, visa expor os principais acontecimentos, situação 

trabalhista, balanço patrimonial, indicadores gerenciais e a demonstração de 

resultado da empresa a fim de auxiliar este MM. Juízo, em conformidade com a 

Lei 11.101/05, além de oferecer aos stakeholders uma leitura prática e direta da 

situação da empresa. 

 
Vale salientar que o presente documento é elaborado com base nas atividades e documentação 
apresentada pelas Recuperandas. As informações e documentos apresentados não são auditados. 
 
II – RELATÓRIO BASE: 
 

Resumo Andamento 
Processual 

Documentos Analisados Visita (art. 22 da Lei 
11.101/2005) 

Breve Resumo do 
Andamento Processual 

Documentação enviada pela 
Recuperanda ao Administrador 

Judicial 

Visita realizada na Recuperanda 
(28/07/2023) 

 
 
III – DÚVIDAS E SUGESTÕES: 
 
A Jorge Husek Advocacia e Consultoria, em cumprimento ao art. 22 da Lei 11.101/2005, que 
prevê “fornecer, com presteza, todas as informações solicitadas pelos credores e interessados”, 
vem informar e disponibilizar para dúvidas, questionamentos ou sugestões, nossos canais de 
comunicação. 

 
 

 
 

 
 
 

E-mail: jlhusek@gmail.com 
Telefone: (79) 99911-5060 
Sítio eletrônico: www.jlhusekadvocacia.com.br  

mailto:jlhusek@gmail.com
http://www.jlhusekadvocacia.com.br/
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1.1. Datas Relevantes - Processo de Recuperação Judicial 

 

ANDAMENTO PRAZO REALIZADO CHECK 
Distribuição do Pedido de Recuperação Judicial - 12/11/2018  

Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial - 18/12/2018  

Publicação da Decisão que Deferiu o Processamento da RJ - 19/12/2018  

Publicação 1º Edital (Edital nº 5071) - 31/01/2019  

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial 17/02/2019 15/02/2019  

Republicação 1º Edital (Edital nº 5101) - 19/03/2019  

Prazo para Apresentação de Divergências 03/04/2019 03/04/2019  

Publicação 2º Edital (Edital nº 5288) - 18/12/2019  

Prazo Apresentação de Impugnação 30/12/2019 -  

Prazo Objeção ao Plano de Recuperação Judicial 30/01/2019 -  

Assembleia Geral de Credores 1ª Convocação - -  

Assembleia Geral de Credores 2ª Convocação - -  

Homologação do Plano de Recuperação Judicial - -  

Início Pagamento Classe I - -  

Início Pagamento Classe II - -  

Início Pagamento Classe III - -  

Início Pagamento Classe IV - -  

 

1.2. Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

 
05/06/2023 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL – JUNTADA RMA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado 

pelo Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

06/06/2023 OFÍCIO – 4ª VARA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE 

 
14/06/2023 OFÍCIO – 3ª VARA DE FEIRA DE SANTANA – BAHIA 

1. Eventos Relevantes 
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03/07/2023 OFÍCIO – 11ª VARA CÍVIL DE ARACAJU 

 
19/07/2023 DECISÃO 

[...]1. DOS PEDIDOS DE DESIGNAÇÃO DE ASSEMBLEIA DE CREDORES. 

Antônio Carlos Costa Silva, Bartolomeu Júlio Barbosa Junior e Simão 

Tadeu Santos, na condição de credores, com as petições juntadas 

de02/11/2022 e 08/02/2023, requereram a designação da assembleia 

geral de credores. Em 31/01/2023-01:20:34, manifestação da 

empresa em recuperação alegando não competir ao credor, 

individualmente, requerer a designação de assembleia de credores; e 

que o Administrador Judicial apenas não convocou em virtude da 

necessidade de saneamento do feito, com julgamento das inúmeras 

impugnações e habilitações. Em 16/03/2023, manifestação do 

Administrador Judicial informando não haver impedimento para a 

designação da Assembleia de Credores. Dê-se vista ao Ministério 

Público. 

20/07/2023 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL – JUNTADA RMA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado 

pelo Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

09/08/2023 OFÍCIO – 20ª VARA CÍVIL DE ARACAJU 

 
09/08/2023 OFÍCIO – 4ª VARA FEDERAL – SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SERGIPE 
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10/08/2023 OFÍCIO – 20ª VARA CÍVIL DE ARACAJU 

 
14/08/2023 MANIFESTAÇÃO – REUPERANDA 

 
17/08/2023 OFÍCIO – 8ª VARA CÍVIL DE ARACAJU – PENHORA NO ROSTO DOS 

AUTOS 

 
18/08/2023 MANIFESTAÇÃO – MINISTÉRIO PÚBLICO 

 
21/08/2023 OFÍCIO – BANESE 
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01/09/2023 OFÍCIO – 11ª VARA CÍVIL DE ARACAJU 

 
01/09/2023 OFÍCIO – 21ª VARA CÍVIL DE ARACAJU 

 
19/09/2023 MANIFESTAÇÃO – ADMINISTRADOR JUDICIAL – JUNTADA RMA 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado 

pelo Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

 

 

 

 

 
 
 
Desde a nomeação como Administrador Judicial, tem sido realizada reuniões de trabalho e 
conferências com os patronos da Recuperanda, bem como solicitados documentos e 
informações, principalmente de natureza financeira e contábil, muitos dos quais refletem as 
análises presentes neste relatório. 
 
Dando cumprimento ao múnus, em 20 de julho e 19 de setembro de 2023, foram juntados aos 
autos o RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES – RMA, em cumprimento ao disposto no art. 22, 

2. Atividades Desenvolvidas pela Administração 
Judicial, Visitas e Reuniões 
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II, alínea “c” da Lei nº 11.101/2005. 
 
No dia 28/07/2023 a equipe da administradora judicial realizou visita à Recuperanda. Na 
oportunidade, estavam presentes o Sr. Tarcisio e a Dra. Ivani representantes da Recuperanda e 
os Drs. Gilberto, Pedro da VNC (consultoria jurídica), o Sr. Gilvan (contador) da Recuperanda e 
o Dr. Adriano (assistente do AJ) e o Administrador Judicial. 
 

Por fim, a Recuperanda pontuou que apesar das dificuldades apresentadas 
anteriormente, atualmente já se encontra em condições de cumprir o PRJ caso aprovado 

em Assembleia de Credores. 
 
A seguir, fotos tiradas durante à visita: 
 

   
 
 
 
 
 
Consubstanciado nos demonstrativos encaminhados à administração judicial, bem como os 
disponibilizados pela Recuperanda, passamos a discriminar a evolução da composição das 
contas patrimoniais de forma comparativa. 
 
3.1 Ativo (Bens e Direitos) 
 
A seguir, resumos expostos em relatório inicial, dos balanços patrimoniais apresentados à 
administração judicial, do período de julho a setembro de 2023, é possível constatar o que 
segue: 
 
 

3. Análise do Ativo e Passivo 
(BDireitosFinanceiras/Operacionais 
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✓ O Ativo Total da Recuperanda apresentou uma queda no período de 0,14%, o que 

representa um nível de estabilidade. 

ATIVO dez-22 jul-23 ago-23 set-23 AV AH

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 317.653,46              23.315,95                 16.012,28                 42.439,96                 0,02% 165,05%

CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 14.870.817,50       19.001.143,71       18.985.267,10       18.985.267,10       8,17% 0,00%

ESTOQUES 140.199.062,89    139.459.052,64    139.459.052,64    139.459.052,64    60,04% 0,00%

IMPOSTOS A RECUPERAR 41.180.852,06       41.245.070,67       41.250.201,01       41.255.189,45       17,76% 0,01%

IMPOSTOS DIFERIDOS 0,00% 0,00%

DESPESAS ANTECIPADAS 1.581.809,85          1.265.447,88          949.085,91              0,41% -25,00%

OUTROS ATIVOS 1.865.773,61          1.857.440,57          1.861.877,89          1.860.171,72          0,80% -0,09%

TOTAL DO ATIVO CIRCULANTE 198.434.159,52    203.167.833,39    202.837.858,80    202.551.206,78    87,21% -0,14%

CONTAS A RECEBER DE CLIENTES 0,00% 0,00%

ESTOQUES 0,00% 0,00%

CRÉDITOS COM PESSOAS LIGADAS 9.693.021,38          10.025.566,51       10.075.037,02       10.123.211,11       4,36% 0,48%

IMPOSTOS A RECUPERAR 9.616.795,60          11.566.457,07       11.566.457,07       11.566.457,07       4,98% 0,00%

DESPESAS ANTECIPADAS 0,00% 0,00%

IMPOSTOS DIFERIDOS 0,00% 0,00%

OUTROS ATIVOS 7.778.856,57          7.790.603,22          7.789.876,17          7.789.921,13          3,35% 0,00%

INVESTIMENTOS 0,00% 0,00%

IMOBILIZADO 273.348,80              243.940,89              240.655,97              237.683,84              0,10% -1,24%

INTANGÍVEL 0,00% 0,00%

TOTAL DO ATIVO NÃO CIRCULANTE 27.362.022,35       29.626.567,69       29.672.026,23       29.717.273,15       12,79% 0,15%

TOTAL DO ATIVO 225.796.181,87    232.794.401,08    232.509.885,03    232.268.479,93    100,00% -0,10%
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✓ A conta “Despesas Antecipadas” apresentou uma diminuição de aproximadamente 25%. 

✓ A conta “Caixa e Equivalente de Caixa” apresentou uma variação para maior na ordem de 
165%. 

✓ A conta “Imobilizado” apresentou uma pequena queda de 1,24% ao tempo que todas as 
demais contas permaneceram estáveis. 

3.2 Passivo (Obrigações + Patrimônio Líquido) 
 

 
 
✓ O passivo da Recuperanda apresentou uma diminuição de aproximadamente 0,10%. Apesar 

do crescimento da conta “Fornecedores” no montante de 317,17% no circulante as demais 
contas permaneceram na estabilidade o que justifica de certa forma a redução do prejuízo 
no patrimônio líquido. 

✓ A conta “Empréstimo de Capital de Giro” apresentou uma variação para maior na ordem de 
1,38%. 

✓ Comparando “Ativo x Passivo x Patrimônio Líquido” é possível verificar que o patrimônio 
líquido continua negativo, isto se justifica pelos sucessivos prejuízos acumulados nos 
últimos anos. 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO dez-22 jul-23 ago-23 set-23 AV AH

FORNECEDORES 14.034,56                 13.202,95                 10.219,37                 42.632,27                 0% 317,17%

EMPRÉSTIMOS DE CAPITAL DE GIRO 70.225.207,72       77.781.463,20       79.042.089,64       80.131.735,01       34% 1,38%

FINANCIAMENTOS -                                  0% 0,00%

JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO -                                  0% 0,00%

OBRIGAÇÕES POR AQUISIÇÃO DE TERRENOS -                                  0% 0,00%

SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS 64.064.659,14       64.412.967,13       64.451.375,62       64.493.610,40       28% 0,07%

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 242.831.105,16    250.542.443,88    250.538.522,43    250.552.642,75    108% 0,01%

IMPOSTOS DIFERIDOS DE RECOLHIMENTO -                                  0% 0,00%

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES 12.031.792,25       12.031.792,25       12.031.792,25       12.031.792,25       5% 0,00%

PROVISÃO PARA GARANTIA DE IMÓVEIS -                                  0% 0,00%

PROVISÃO PARA PERDAS EM INVESTIMENTOS -                                  0% 0,00%

OUTRAS CONTAS A PAGAR 7.539.391,38          7.598.136,62          7.598.136,62          7.598.136,62          3% 0,00%

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE 396.706.190,21    412.380.006,03    413.672.135,93    414.850.549,30    179% 0,28%

FORNECEDORES 24.164.151,42       24.164.151,42       24.164.151,42       24.164.151,42       10% 0,00%

EMPRÉSTIMOS DE CAPITAL DE GIRO -                                  0% 0,00%

FINANCIAMENTOS -                                  0% 0,00%

OBRIGAÇÕES POR AQUISIÇÃO DE TERRENOS -                                  0% 0,00%

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS -                                  0% 0,00%

IMPOSTOS DIFERIDOS DE RECOLHIMENTO 2.658.470,06          25.819.656,40       25.809.374,17       25.807.484,40       11% -0,01%

ADIANTAMENTOS DE CLIENTES -                                  0% 0,00%

TÍTULOS A PAGAR 54.139.264,36       54.139.264,36       54.139.264,36       54.139.264,36       23% 0,00%

DÍVIDAS COM PESSOAS LIGADAS 44.374.749,51       44.957.361,84       45.125.916,84       45.305.015,78       20% 0,40%

PROVISÃO PARA PASSIVOS EVENTUAIS 81.126.462,84       81.126.462,84       81.126.462,84       81.126.462,84       35% 0,00%

PROVISÃO PARA GARANTIA DE IMÓVEIS -                                  0% 0,00%

DÉBITOS INCLUSOS NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 98.512.317,02       98.512.317,02       98.512.317,02       98.512.317,02       42% 0,00%

TOTAL DO PASSIVO NÃO CIRCULANTE 304.975.415,21    328.719.213,88    328.877.486,65    329.054.695,82    142% 0,05%

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (475.885.423,55)  (508.304.818,83)  (510.039.737,55)  (511.636.765,19)  -220% 0,31%

PARTICIPAÇÃO DOS ACIONISTAS NÃO CONTROLADORES -                                  

TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 225.796.181,87    232.794.401,08    232.509.885,03    232.268.479,93    100% -0,10%
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3.3 Extratos Bancários 
 
A Recuperanda apresentaou os extratos bancários referentes ao período de julho a setembro 
de 2023, tendo estes já sido analisados, senão vejamos: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Banco Agência Conta Saldo Disponível Saldo Bloqueado Período 
Banese 064 100020-3 R$ 0,00 R$ 7.601,67 set/23 
Banese 014 100651-3 R$ 0,00 

 
R$ 49.230,62 set/23 

Bradesco 2864 0002448-1 R$ 0,00 R$ 1.832,08 set/23 
Bradesco 2864 0002645-1 R$ 0,00 R$ 2.385,96 set/23 
Bradesco 2864 0030618-5 R$ 1,50 R$ 411,10 set/23 
Banco do Brasil 5111-X 3458-4 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Banco do Brasil (poup) 5111-X 3458-4 R$ 0,00 R$ 126,79 set/23 
Caixa Econômica Federal 2175 000775923384-2 R$ 1.164,77 R$ 0,00 set/23 
Caixa Econômica Federal 

 

0059 00000226-3 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Caixa Econômica Federal (poup) 

 

1733 3-4 R$ 1.916,37 R$ 1.078,74 set/23 
Caixa Econômica Federal 

 

0059 00000512-2 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Caixa Econômica Federal 0059 000738972418-9 R$ 1.275,08 R$ 0,00 set/23 
Caixa Econômica Federal 0059 000738972419-7 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Caixa Econômica Federal 3593 00000886-7 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Banco Fibra (internet Bnking) - 0006560342 R$ 0,00 R$ 329,92 set/23 
Itaú  0297 00109-1 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 25906-1 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 04400-0 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 73036-8 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 73637-3 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 73641-5 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 73643-1 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 73645-6 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 73647-2 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 75215-6 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 00794-0 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 027 00801-3 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 00092-9 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Itaú 0297 00096-0 R$ 0,00 R$ 0,00 set/23 
Banco Paulista 1 262822 R$ 90,80 R$ 0,00 set/23 
Santander 4505 130008095 R$ 5.126,82 R$ 0,00 set/23 
Santander 3026 130008346 R$ 0,00 R$ 3.021,70 set/23 
Santander 2135 130010062 R$ 0,00 R$ 13.570,62 set/23 
Itaú 0297 21812-5 R$ 42.384,40 R$ 0,00 set/23 
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No extrato referente ao banco Itaú, Ag 0297, CC 21812-5, este AJ solicitou à Recuperanda o 
envio dos extratos dos ultimos 12 mese. A Jorge Husek Advocacia e Consultoria questionou a 
Recuperanda e aguarda retorno. 
 
3.4 Situação Trabalhista 
 

 
 
 
 

4.1 Fluxo de Caixa 
 

 
A seguir, foram analisados os documentos encaminhados pela Recuperanda à 

Administração Judicial relativos as demonstrações de resultado do exercício do 

período de julho até setembro de 2023. 

 

4. Análise do Fluxo de Caixa e DRE 
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✓ A conta “Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais” foi negativo em R$ 205 mil.  
 

✓ O “Caixa Líquido” consumido pelas atividades  de financiamento foi de R$ 9 mil. 
 

O “Acréscimo de Caixa e Equivalente de Caixa no Período” foi de -R$ 276 mil para -R$ 
196 mil. 
 

4.1 DRE 
 

 
 
✓ O Resultado Não Operacional apresentou um aumento em 11,75% tendo como causa 

provável o prejuízo acumulado no período. 

✓ O prejuízo acumulado cresceu 4,68% em relação ao período anterior. 

Abaixo segue alguns gráficos que ilustram a evolução da Receita Operacional Bruta, Lucro e 
Prejuízo acumulado no período: 
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 A seguir, resumos expostos em relatório apresentadas na exordial, do período 

questionamentos pendentes de retorno 

 
5.1 Índices de Liquidez 
 

 
 

 
 
✓ Observando o gráfico acima com informações sobre os Índices de Liquidez, observa-se que 

a Recuperanda não apresenta nenhum dos índices com um percentual, superior ou igual a 
1, portanto, fica entendido que a empresa não possui capacidade de honrar com suas 
dívidas.  
 

 
 

5. Índices Financeiros 
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5.2 Glossário dos Índices Financeiros 
 

✓ Liquidez Corrente - Como podemos notar através da fórmula, seu cálculo é feito a partir dos 
direitos de curto prazo da empresa, como caixa, estoques, contas a receber e as dívidas de curto 
prazo, como empréstimos e financiamentos. Se o resultado do índice de liquidez corrente for > 1, 
significa que a empresa possui meios de honrar com suas obrigações de curto prazo, demonstrando 
uma folga no disponível. Se o resultado for = 1, significa que os direitos e obrigações de curto prazo 
são iguais. Já se o resultado for < 1, a empresa poderá apresentar problemas, pois suas 
disponibilidades são insuficientes para honrar com suas obrigações de curto prazo. 

✓ Liquidez Imediata - Como podemos notar através da fórmula, seu cálculo é feito a partir dos 
direitos de curto prazo da empresa, como caixa, estoques, contas a receber e as dívidas de curto 
prazo, como empréstimos e financiamentos. Se o resultado do índice de liquidez corrente for > 1, 
significa que a empresa possui meios de honrar com suas obrigações de curto prazo, demonstrando 
uma folga no disponível. Se o resultado for = 1, significa que os direitos e obrigações de curto prazo 
são iguais. Já se o resultado for < 1, a empresa poderá apresentar problemas, pois suas 
disponibilidades são insuficientes para honrar com suas obrigações de curto prazo. 

✓ Liquidez Geral - Ele indica que a cada R$ 1 que a empresa tem de dívida, o quanto ela possui de 
direitos e haveres no ativo circulante e no realizável a longo prazo. 

✓ Índice de giro de ativos fixos/imobilizado - O índice de giro do ativo imobilizado indica quanto à 
empresa vendeu para cada R$ 1,00 de investimento total. Quanto maior seu valor melhor, pois indica 
que a empresa é eficiente em usar seus ativos permanentes para gerar receita. 

✓ Índice de giro total de ativos - Quanto maior for esse índice, melhor, pois indicará que a empresa 
utiliza bem o total de seus ativos, trazendo maior retorno sobre o capital investido. Em outras 
palavras, se a empresa apresentar um índice alto, ou maior do que a média do setor significará que 
ela gerou um volume suficiente de negócios, dado seu investimento total em ativos. Este é um índice 
muito importante, uma vez que indica se as operações, e consequentemente as receitas, foram ou 
não financeiramente eficientes. Caso a companhia apresente um índice baixo, ela terá que Ativo 
aumentar suas vendas e vender alguns ativos. 

✓ Índice de endividamento - O resultado da conta acima indicará quantos % de capital de terceiros 
a empresa possui. Quanto maior seu valor, maior a participação de capital de terceiros no 
financiamento das operações corporativas. Logo, os credores preferem índices de endividamento 
baixos, pois quanto menor for, maior será a proteção contra prejuízos em caso de falência da 
companhia. 

✓ Índice de dívida/patrimônio - Quanto maior o índice, pior. Quanto mais alto ele for, maior será a 
participação de capital de terceiros na empresa, e, consequentemente, maior será a dívida da 
empresa. 

✓ Margem de lucro líquido - A margem líquida indica o percentual de ganho da companhia sobre 
suas vendas, após a dedução de todas as despesas, inclusive despesas com juros e imposto de renda. 
Por exemplo, a margem de lucro líquido de uma empresa pode ser de 9%. Mas para sabermos se 
essa margem está boa ou não, temos que comparar com outras empresas do mesmo ramo. Se esse 
valor for maior, temos uma empresa com vantagem competitiva perante seus concorrentes. 
Entretanto, se estiver abaixo, a empresa pode estar operando com ineficiência ou ter altas despesas 
com juros. 

✓ Margem de lucro operacional - Esse índice demonstra o ganho da empresa com suas operações, 
desconsiderando as despesas financeiras e impostos, sendo possível identificar se o problema da 
margem líquida está realmente ou não nas operações da companhia. 

✓ Margem de lucro operacional - Esse índice demonstra o ganho da empresa com suas operações, 
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desconsiderando as despesas financeiras e impostos, sendo possível identificar se o problema da 
margem líquida está realmente ou não nas operações da companhia. 

✓ Margem de lucro bruto - A margem de lucro bruto indica o quanto a empresa está ganhando como 
resultado direto de suas atividades operacionais. Quanto maior for a margem bruta, maior será a 
rentabilidade das vendas. 

✓ Índice de receita operacional/total de ativos - A margem de lucro bruto indica o quanto a 
empresa está ganhando como resultado direto de suas atividades operacionais. Quanto maior for a 
margem bruta, maior será a rentabilidade das vendas. 

✓ Retorno sobre ativo total (ROA) - Quanto maior for o rendimento da empresa sobre o total dos 
ativos, melhor, e quanto mais capitalizada a empresa for, menor será o ROA. Se uma empresa 
apresentar um baixo índice de retorno sobre o ativo total, sua capacidade de geração de receita 
operacional será insuficiente, ou ela está pagando altas despesas com juros. Para uma melhor 
interpretação do ROA, será necessário comparar com períodos passados, a fim de ver a evolução da 
empresa ao longo do tempo. Além disso, comparar o ROA com outras empresas do setor é 
fundamental a fim de descobrir se essa empresa apresenta uma vantagem competitiva perante seus 
concorrentes. 

✓ Retorno sobre patrimônio líquido (ROE) - O ROE também é considerado um índice muito 
importante, pois ele mede a capacidade de uma empresa de agregar valor a ela mesma utilizando 
recursos próprios, fazendo com que ela cresça usando somente aquilo que ela já tem. Assim como o 
ROA, é importante verificar a evolução do índice ao longo do tempo, além de comparar com o índice 
de outras empresas. 

✓ Grau de alavancagem financeira - Se o resultado for igual a 1, a alavancagem será zero, isto é, não 
há capital de terceiros na companhia, indicando um risco financeiro baixo. Se o resultado for maior 
do que 1, a alavancagem financeira será considerada boa, pois o retorno do ativo total será maior do 
que a remuneração paga ao capital de terceiros. Se o resultado for menor do que 1, a situação da 
empresa poderá ser ruim, indicando riscos financeiros e muita participação de capital de terceiros 
na companhia. 

 
Davi Nascimento Aragão 
Contador Auxiliar do Administrador Judicial 
CRC/SE 06583/O-45 

 
 
 
 
 
 
A Recuperanda encaminhou à Administração Judicial os relatórios e/ou extratos de débitos 
fiscais que demonstram sua situação fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal.  
 
 
 
 
 
 
 
 

6. Situação Fiscal 
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6.1 Fazenda Nacional 
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6.2 Fazenda Estadual 
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6.3 Fazenda Municipal 
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6.4 Recolhimento de Tributos 
 
Não foram apresentadas novas documentações para análise e inclusão neste tópico. 
 
 
 
 
 
 
 
 

                Endividamento Total -Créditos Submetidos 

Classe Valor % Qtd % 

I - Trabalhista R$         9.166.593,19 7,14 552 27,46% 

I I I - Quirografária R$      117.911.120,15 91,87 1388 69,05% 

IV - ME/EPP R$         1.276.682,81 0,99 70 3,49% 

Total R$     128.354.396,15 100% 2010 100% 

 
 
 
 
 

7. Endividamento Total 
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A Jorge Husek Advocacia e Consultoria destaca que foram apresentados todos os  

documentos solicitados.  

 
8.1 Documentos Encaminhados / Pendentes – 2023 
 

DOCUMENTAÇÕES PENDENTES - Ciave Alimentos Ltda jul/23 ago/23 set/23 

Balanço Patrimonial      

Demonstrações de Resultado    

Extratos Bancários e Conciliação Bancária    

Demonstração de Fluxos de Caixa    

Relatório geral do Contas a Receber (vencido e a vencer)    

Relatório Geral do Contas a Pagar (vencido e a vencer)    

Relatório Analítico do Imobilizado    

Relatório Analítico dos Investimentos    

Land Bank e Unidades em Estoque    

Relatório do cadastro Geral de Empregados (Admissões e Demissões)    

Relatório de Notas Fiscais (obtidos pelo site do Município / Secretaria da Fazenda) – Não houve emissão    

Situação Fiscal: Extratos de Débitos da situação Fiscal perante Estado e Município, ou Certidões    

Comprovante de Recolhimento de Tributos (Fiscais e Prev idenciários)    

Resumo de Todo o Débito Extraconcursal da Empresa (Fiscal, Pós RJ e etc)    

 
 
 
 
 
 

 

O presente Relatório Mensal de Atividades contempla as atividades realizadas 

pela Administração Judicial no período de julho à setembro de 2023. O 

Administrador Judicial abaixo mencionado assina o presente documento. 

 
Em síntese, verifica-se que a Empresa continua operando em níveis abaixo da capacidade 
instalada, embora tenha auferido um aumento em sua receita operacional e financeira, o que 
proporcionou uma redução no crescimento desse resultado negativo. O alto custo 
administrativos e financeiros, continuam sendo elevados para a capacidade financeira gerada. 
 
Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao Juízo sobre a situação 
econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no balancete contábil anexado ao 
presente, bem como declinar os atos mais relevantes que vêm sendo praticados pelo AJ e pela 
Empresa, visando dar solução a crise financeira. 
 
 
 

8. Informações Complementares 

9. Conclusão 
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Para que todos possam ter uma melhor compreensão da situação da Recuperanda segue abaixo 
os índices de rentabilidade e lucratividade no período: 
 

 
 
 
 
 
 

JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI 
OAB/SE 7918 

Administrador Judicial 
 

 

Jorge Husek Advocacia e Consultoria 
Aracaju-SE | Rua São Judas Tadeu, 285, Bairro Pereira Lobo, CEP 49050-710 
Contato | jlhusek@gmail.com 
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